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CoNTRATO Na 040/2020

CONTRATO DE AQUISIÇÃO

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um
lado a PREFEITURA DO MUNICíPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço úunicipal, no 10 - Centro -
Cajati - SP, inscrita no C.N.P.| sob o ns 64.037.815 /000L-28, representada pelo Prefeito TUCML fOSÉ
coRDEIRo, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de [dentidade RG. na 16.168.967-X
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob na 090.010.278-06, residente na Rua Martiniano de Pontes, na 21 -
Centro - Caiati/SP (11.950-000J, daqui em diante designada CONTRATÂNTE, e de outro lado a empresa
ARSOI,UTA SAÚDE IMPoRTAcÃo F FxPoRTAQ{o F coMÉRCIo DE PRonUTos PARr{ sÂÚnE EiRELI
:-EEE situada na Rua Barão do Cerro AzuL ne 42 - Recreio - Londrina - PR [86025-110J, inscrita no
C.N.P.I sob ns 30.082.07 6 / 0001- 74, aqui representada por LUCAS DE MORÁIS lltDEIRA, brasileiro,
portador do RG na 7.230.120-0, CPF nq 007.009.779-88, residente e domiciliado na Rua Bromélias do
Engenho, ne 296 - Quadra 05 - Lote 16 - Vila do Engenho - Londrina - pR (86191-9001, sócio-
administrador, de ora em diante designâda CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no
Pregão Eletrônico nç 029/2A20, Processo ff 62905/2020, conforme Lei Federal ne 8.666 de27/06/93 e
suas atualizações, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes
reciprocamente aceitam e outorgam a saber:

Cláusula Primeira - DO OBfETO

Constitui obieto do presente contrato para fins de aquisição de cadeiras de roda, cadeiras de
banho, muletas e andador para uso do fundo social de solidariedade em empréstimo aos munícipes.

AMALGAMADOR: Aparelho misturador
de cápsulas de amálgama pré-
dosificadas. Painel digital de fácil
comando com tampa protetora
transparente para melhor üsualizaçào.
- Proporciona mistura homogênea e de
estrutura adequada, atingindo 4600
rpm; - Baixo nÍvel de ruído com aiuste
de memória do tempo a ser selecionado
para cada mistura. - Fácil limpeza; - 12

Impla R$ 468,00 R$ 936,00

nreses de rantia

Cláusula Segunda - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

o prazo de entregâ será dos materiais será de até 20 [vinte] dias contados da data do
recebimento da nota de empenho pelo fornecedor, O instrumento contratual terá ügência de 3 (três)
meses.

Os materiais deverão ser entregues conforme Termo de Referência - Anexo Vt do edital no
Almoxarifado Municipal, no horário das 13:30 horas às 17:00 horas, em até 20 (ünte1 dias, podendo,
excepcionalmente, ser prorrogado, nos termos da Lei Federal na 9666/93 e demais àtualiáações,
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Cláusula Terceira - DO PREÇO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões do objeto até 25% (ünte e cinco por centoJ do valor inicial atualizado do contrato, por acordo
enffe as partes, que se fizerem necessários, nos termos do § 1e do artigo 65, Lei Federal na 8.666/93 e
suas atualizaçôes.

O pagamento será efetuado 15 (quinze) dias após a emissão da nota fiscal, deüdamente
atestada pela CONTRÁTANTE.

Cláusula Quinta - DO RECURSO FINANCEIRO

O recurso financeir<l para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme Elemento
Econômico 4.4.90.52 - do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotâção codificada sob o ne":

Fundo Municipal de Saúde
Unidades: Divisão de Atenção à Saúde
Código: 10.301.0028.2057 - Seção de Saúde Bucal
4.4,90,52 - Equipamento e Material Permanente

Cláusula Sexta - DA PRÁçA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado após a emissão da nota fiscal, deüdamente atestada pela
CONTRATANTE, 15 (quinze) dias após o aceite definitivo, conforme proposta da empresa mediante
crédito em conta-corrente da adjudicatária, por ordem bancária.

cláusula sétima - DAs coNDtçÔEs DE FoRNECIMENTO

l- Fornecer os materiais, estritamente de acordo com o Termo de Referência descrito no Anexo Vl,
bem como no prazo e quantitativo estábelecidos em solicitação expedida pela Divisão de
compras/Licitações, responsabÍlizando-se pela substituição das mesmas na hipótese de se
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Caiati, estarem em desacordo
com as referidas especificações.

II- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação.
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Assinado drqitdlmente por. LUCAS DE MORATS
tÂDEIRA:00700977988
O tempo: 13-07-2020 l7:17 20

0 preço total da execução dos serviços ora contratado é de Rg 936,00 (novecentos e trinta e
seis reais), fixo e irreajustável.

Parágrafo único. O preço referido no coput, além da mão de obra, materiais e todos os
equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com transportes,
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta
da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação do
preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos respecúvos pagamentos.

Cláusula Quarta - PAGAMENTO
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III- Desigrar prePosto durante o período de ügência do contrato, para representá-la sempre que seia
necessário.

lV- Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos sociais relativos ao
obieto contratado.

v- Fornecer os materiais, estritamente de acordo com as especificações do Anexo vt, bem como no
prazo e quantitativo nele estabelecidos, responsabilizando-se pela substituição das mesmas na
hipótese de se constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Caiati, estarem
em desacordo com as referidas especificações, eütando o emprego de acessórios impróprios ou
de qualidade inferior, não podendo tel fato ser invocado para jusüficar cobrança adicional, á
qualquer útulo.

VI- Entregar os materiais no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações;

Vll- Remover, às suas expensas, todo equipamento que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquela em que for constatado dano em decorrência de transporte ou
acondicionamento, providenciando a substituição da mesma, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue oÍicialmente; Decorrido este prazo a
empresa fica suieita as sançôes administrativas constantes no item 16.1 b.3 do edital.

VIII- Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultante da adjudicação desta
Licitação;

lX- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Prefeitura do
Município de Calati.

cláusula oirava - DAs 0BRIGAÇõES ne COutRateutr

CAJATI

A CONTRÁTANTE
CONTRATADA.

obriga-se a pagar pontualmente os fornecimentos executados pela

-

III-

IV.

Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos fornecimentos contratados.

Promover o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, sob os aspectos quantitativo e
qualitâtivo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exilam medidas corretivas
por parte desta.

Reieitar, caso esteiam inadequados ou irregulares, fornecimentos prestados pela CONTRATADá"

Notificar a CONTRATADA, na ocorrência de situação prevista no item anterior, para reparar,
comigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os
fornecimentos realizados em desacordo com as regras deste Contrato.

NotiÍicar a GONTRÂTADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas no
Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma
iniustifi cada, a irregularidade.

VII- Notificâr a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados
quando da execução dos fornecimentos ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério,
exijam medidas corretivas por parte desta.
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VIII- Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA.

Cláusula Nona - DA FISCALIZAçÃO

A fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRATADA será exercida pela

CONTRATANTE, designando affavés da Portaria ne 398/20, a servidora ELLEN CRISTINA DO
CARMO CALADO, Diretora do Departamento de Saúde, o qual poderá, junto ao Representante da

CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas,
as quais se não forem sanadas serão obieto de comunicação oficial à CONTRATADA, para
aplicação das penalidades previstas neste Contrato.

Cláusula Décima - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA estará su,eita, a critério da CONTITATANTE, as penalidades administraüvas
consignadas nos artigos 86,87 e 88, da Lei na 8.666/93.

§ 1s - Pelo descumprimento das condições estabelecidas no aiuste, a CONTRATADA fica suieita às

seguintes penalidades:

I - Pelo arraso inlustificado na execução do objeto da licitação:

a) Até 10 (dezl dias, multa de 0,1V0 sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;
b) Superior a 10 [dez) dias, multa de 0,15% sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;

Il - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 2o/o, calculada sobre o valor da obrigação não
cumprida.

Cláusula Décima Primeira - DA RESCISÂo Do C0NTRAT0

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,
independentemente de aviso ou notificação judicial <lu extraiudicial, nas seguintes hipóteses:

ãffiCAJATI

ll-

Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo do
presente contrato pela CONTRATADA;
Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, Iiquidação judicial ou extraiudiciâl
ou suspensâo pela autorÍdades competentes das aüvidades da CONTRATADA.
Pela dissolução da empresa CONTRATADA;
Nos demais casos previsto no arti go 78 da Leí na 8.666/93 e suas atualizações.

III-
tv-

Cláusula Décima Segunda - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga, Estado de São Paulo, para dirimir
quaisquer questões relativas ao presente contrato, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais
privilegiado que seia.
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instrumento em 03 [três] vias de igual teor de forma, depo
com a Lei,

Caiati, 03 de iunho
Assinêdo drqitalmente por: LTJCAS DE
MORAlS LADElRAi00700977988
O tempo: 13-07-2020 17:25:05

LUCAS DE MORAIS LADEIRA
Absoluta Saúde Importação E Exportação e
Comércio de Produtos Para Saúde Eireli - EPP

TFSTEMUNHAS:

HORDENE MAZZOLINE FILHO
RC nq 18.187.943-B

CAJATI
EOUCAR P^EA CRES€ER.

E assim, perfeitamente iustos e ntratados , firmam o presente
e mente conferido, de acordo

LUC RDEIRO
Prefe i

I
o unicípio de Caiati - SP

CÍSIo ES DUARTE
RG ns 30.731.536-8

202
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DEPARTAMENTO JURiDIGO
(13) 38s4-8700

juridico@cajati.sp.gov.br
CAJATI

EDUCAR PÀ RA CRESCER.

TERMO DE CIÊNCM E DE NOTIFICAçÃO
(Contratos)

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI
GoNTRATADO: ABSOLUTA SAÚDE IMPORTAçÃO EE XPORTAçÃO E COM. pE pROp.
PARÁ SAÚDE EIRELI . EPP
CONTRATO Na IDE ORIGEM):040/2020
OBfETO: Contratação de empresa para fins aquisição de material permanente para uso na
seção de saúde bucal do município de Caiati/SP - saldo remanescente do convênios saúde
13833.213000/1 17 0-04 - 35092577 12261.405190 e 350925t7 121971.1.1.993

ADVOGADO (S)/ Nq OAB: Pedro Alexandre Rodrigues Pereira - OAB/SP 297.39O

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

aJ o aiuste acima referido estará sujeito a análise e iulgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com
o estabelecido na Resolução ne O7/2071do TCESP;

c] além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nq 709, de 14 de

ianeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Ciül;

dl Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

aJ O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

bl Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Caiati,03 de iunho d,e2O2O.

PnlçÀ DO FtçO IUlilCl L P. rO - CE)ÍÍIO - C€* Í95HOO - c JAnrSP
S,te rrrridrô-odldíir I td{É ar1l 3â5,a'6fOO
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GESTOR pO ÓRGÂO/ENrrpApE

Nome: ELLENCRISTINADOCARMOCALADO
Cargo: Diretora do Departamento de Saúde
CPF: 245.830.718-33 RG: 28.325.745-3
Data de Nascimento: 26/03/1975
Endereço residencial: Rua foaquim Seabra de Oliveira, na 396, Centro - Cajaü SP

(11.9s0-000J
E-mailinstitucional: saude@caiati.sp.gov
E-mail pessoa
Telefone(s):

@hotmail.
7

l: el

Assinatura:

Pela CONTRATANTE:

NOMC: LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO
Cargo: Prefeito
CPF: 090.010.278-06 RG: 16.168.967-X

om
a

Data de Nascimento: 2 /o 1.967
Endereço residen m : Rua Martiniano de Pontes, na 21 - Centro - Caiati - SP

(11.9s0-000J
E-mail institucio
E-mail pessoal:

CA

Telefone(sJ: (1

Assinatura:

Pela CONTRATADA

Nome: LUCAS DE MORAIS LADEIRA

Cargo: Sócio-administrador
CPF: 007.009.77e-88 RG: 7.230.120-0
Data de Nascimento: 23/02/7987
Endereço residencial completo: Rua Bromélias de Engenho, ne 296, Quadra 05, Lote 16, Vila do
Engenho, Londrina/ PR (86191-900)
E-mail institucional: absolutasaude@licitacoes.londrina.br
E-mail pessoal: absolutasaude@licitacoes.londrina.br
Telefone[s): (43)3376-6380

Assinatura:

PR^Ç 6 hçO rUrE L tFÍ) - CttíTPO- CfÊ tr95o{@ - C^J ÍJSP

728

SlÍt.rÍddl GsàrrrL l Falr{a: ô:tr 1e5a-Atí}o
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Assinàdo drortàlmenle Dor Lt,CAS DE MOÂAl5 LAOEIRÂ:00700977986
o rêmpo:oí07-2020 10.29 05


